
PROJETO DE LEI Nº 3544/2012
Declara de Utilidade Pública a Associação de Garantia de Crédito do Alto Paranaíba.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como Utilidade Pública a Associação de Crédito do Alto Paranaíba, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de novembro de 2012.



AMARILDO FERREIRA SILVA


Vereador
JUSTIFICATIVA:

 

A Associação de Garantia de Crédito do Alto Paranaíba, fundada em 12 de agosto de 2010, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua Dores do Indaiá, 17, 3º andar, Centro.


A Associação tem por objetivos a promoção do desenvolvimento econômico, social e o combate à pobreza, realizando, para atingir seus fins, assessorias administrativa, técnica, econômica, financeira e legal, e propiciando às micro, pequenas e médias empresas condições de acesso ao crédito, através de concessão de garantias fidejussórias.

